
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU
Poder Executivo

CNPJ: 05.105.168/0001-85.
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

End: Rua Marechal Rondon, s/nº - Bairro Matinha – CEP. 68.415-000. Limoeiro do Ajuru-PA.

PARECER CONTROLE INTERNO

O Sr. Paulo Sérgio Moraes Júnior (Controlador Geral), responsável pelo Controle Interno do
Município de Limoeiro do Ajuru-Pa, nomeado através Portaria Municipal N° 009 de 02 de
abril de 2024, declara, para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará, nos termos do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.410/TCM de 25
de fevereiro de 2014, QUE ANALISOU INTEGRALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
0204001/2024-FMS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, QUE ENTRE SI
FAZEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA R S LOBATO NETO LTDA, CNPJ
nº 38.028.373/0001-43, tendo por objeto: a CONTRATAÇÃO DE MEDICAMENTOS,
INSUMO HOSPITALAR, MATERIAL TÉCNICO E MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, FARMÁCIA BÁSICA,
POSTOS DE SAÚDE E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
LIMOEIRO DO AJURU, com o valor total da contratação é de R$ 958.560,15 (Novecentos e
Cinquenta e Oito Mil Quinhentos e Sessenta Reais e Quinze Centavos). Com base nas regras
inculpadas pela lei Nº 8.666/93, Decreto Lei nº 10.024/2019 e demais instrumentos legais
correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido processo se encontra:

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento,
publicidade e contratação, tendo em vista constar todos os documentos exigidos no para o
procedimento, bem como constar parecer jurídico favorável, este controle interno
acompanha parecer jurídico quanto a legalidade do procedimento, estando apto a gerar
despesas para esta municipalidade;

( ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e
contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade, com as ressalvas enumeradas no parecer de
controle interno, encaminhado como anexo;

( ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para a municipalidade, conforme
impropriedades ou ilegalidades enumeradas no Parecer de Controle Interno, encaminhado como anexo.

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à comprovação por todos os
meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual,
para as providências de alçada.

Limoeiro do Ajuru-PA, 22 de abril de 2024

PAULO SERGIO MORAES JUNIOR
Controlador Municipal

PREFEITURADE LIMOEIRO DO AJURU
Decreto 375/2021
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